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veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO DE TANABI

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.287/2020.
Objeto: Prorroga os efeitos do 
Decreto Municipal nº. 4.276, de 09 
de outubro de 2020, dando outras 
providências”.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA, Prefeito do 
Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas por Lei, e,

CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Municipal 
nº. 4.276/2020, que “Dispõe sobre a 15ª Atualização do 
Plano São Paulo decorrente da COVID-19, estendendo 
a quarentena e flexibilização das atividades no Município 
Tanabi;

CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Estadual nº. 
64.994/2020, que dispõe sobre o “Plano São Paulo”,

CONSIDERANDO, a análise realizada pelo Governo 
do Estado de São Paulo, de dados indicativos adotados 
de acordo com as regras estabelecidas pelo Plano São 
Paulo – “Retomada Consciente”;

CONSIDERANDO, as orientações e atualizações do 
Centro de Contingência do Coronavírus, da Secretaria 
Estadual da Saúde;

DECRETA:

Art. 1º. Ficam prorrogados os efeitos do Decreto 
Municipal nº. 4.276/2020, até o dia 16 de novembro de 
2020.

Art. 2º. O disposto neste Decreto Municipal, poderá 
ser REAVALIADO A QUALQUER TEMPO pelo prefeito do 
município, bem como pelo Comitê Gestor de Crise, em 
razão do COVID-19 (NOVO CORONAVIRUS).

Art. 3º. Permanecem ratificadas as demais 
disposições contidas nos decretos vigentes que tratam do 
enfrentamento da COVID -19, em nosso Município, não 
revogadas anteriormente.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de 10 de 
novembro de 2020.

Art. 5º. Ficam revogadas todas as disposições em 
contrário.

Prefeitura do Município de Tanabi,

Em 05 de novembro de 2020

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA

Prefeito do Município

Registrado e Publicado na

Secretaria, data supra.

Alvanir S. Ventura

Secretário Municipal da Administração.
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